
Governo Municipal

IPORi^
IPORAj

desenvolvendo SEM PARAR!

rOPT^"''^ N" 124/2022

atitORIZA o PBFFF.ITO MTINTCIPAI A ^
NO ESTADO DO

T\k OTTTRAS PTtOVIDENCIAS.

SÉRGIOLm-BORGES - Prefeito Municipal Ipora,
Estado do Paraná, no .so d. 7Sn«S-SiS:^.da.=„.ado na U, Mun.c.pa -
275/1995 de 1® de março de 1995.

RESOLVE;

I - autoriza o PWFFFITO MUNICIPAL, « Senhor
• • j:oc 08 09 e 10 de fevereiro de 2022 a cidade dee^or.TO miz BORGES, a Municipalidade, junto com oSenhor

antecipado de 03 (três) diárias.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficiai dos
Municípios do Paraná

ÓrgãoOficial do Município <le Ipori

Edição n*. 2451 Página 131-132 Ano:XI

Data: 08/02/2022

Publique-se, e

lporã-{PR), 07 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

A verificação (k aumuadade da matena pl,„p;//www.diarlomuiikipal.c(>m.br/anip/
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CONCEDE. AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CAMILA PEREIRA

ANDRADE. E DÉ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir 03 de fevereiro de 2022 a 09 de fevereiro de
2022, 07 (sete) dias de AFASTAMENTO l'OR MOTIVO DE
DOENÇA a ServidoraCAMILA PEREIRA ANDRADE, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n®. 10.856.521-7 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n". 069.997.299^5, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no
Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA
SANTA HELENA- lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II —Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 07 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:F40D503S

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N» 122/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARCIA ANDREIA

BOTURA. E DA OUTRAS PROVID^CIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçOes e considerando:

o disposto no Art. 34. f 4°da Lei n° 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 25 de janeiro de 2022 a 26 de janeiro de
2022, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora MARCIA ANDREIA BOTURA. brasileira.
Divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n® 8.046.490-8 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 043.092.059-84, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n®. 116/2012
de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de janeiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lporâ-(PR), 07 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:5420DA23

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 123/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA JANETE ANTONIA

SCHU nOTTERT. E DÁ OUTRAS
providências;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o dispostono An. 34. § 4°da Lein°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de 25 de janeiro de 2022 a 04 de fevereiro de
2022. II (onze) dias. AFASTAMENTO FOR MOTIVO DE
DOENÇA, a Servidora JANETE ANTONIA SCHU GOTTERT.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
4.347.442-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 761.662.609-20,
residente e domiciliado nesta cidade e Comarcade Iporã, Estadodo
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVA, nomeada através
da Portaria n®. 071/2008 de 18 de fevereiro de 2008, lotada na
Secretaria de Administração, Segurança Públicae Desenvolvimento.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de janeiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 07 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador;2CB985Cl

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 124/2022

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJ/Ul

A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO

PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n®. 275/1995 de 1® de marçode 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor SÉRGIO
LUIZ BORGES, a viajar nos dias 08,09 e 10 de fevereirode 2022 a
cidadede Curitibano Estadodo Paraná,para tratarde assuntos desta
Municipalidade, junto com o Senhor Governador do Estado,
Alexandre Curi, Guto Silva, junto a Assembléia Legislativa, SESA -
Secretaria da Saúde, SEDU - Secretaria de Desenvolvimento Urbano
e de Obras Públicas, Academia Policial Militar do Guatupê, Club
Athletico Paranaense, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03
(três) diárias.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 07 de fevereiro de 2022.
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SÉRGIOLUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identifícador:D0386EB8

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N* 125/2022

AUTORIZA O SECRETÁRIO DO EXF.rimVO A
VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO

DO PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n". 275/1995 de I® de marçode 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o SECRETÁRIO DO EXECUTIVO, o Senhor
RODRIGO BORGES, a viajarnos dias 08, 09 e 10de fevereiro de
2022 a cidade de Curitiba noEstado do Paraná, paratratar de assuntos
desta Municipalidade, junto com o Senhor Governador do Estado,
Alexandre Curi, Guto Silva, junto a Assembléia Legislativa, SESA -
Secretaria da Saúde, SEDU - Secretaria de Desenvolvimento Urbano
e de Obras Públicas, Academia Policial Militar do Guatupô, Club
Athietico Paranaense, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03
(três) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ.(PR), 07 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:0EDA8SE3

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 126/2022

AUTORIZA O SECRETÁRIO DF. PROMOÇÃO
AO ESPORTE E LAZER A VIAJAR A CIDADE

DE CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ. E DÁ
OUTRAS PROVIdInCÍA^

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribules legais, fundamentado na Lei
Municipal n®. 275/1995 de 1°de marçode 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o SECRETÁRIO DE PROMOÇÃO AO
ESPORTE E LAZER, o Senhor JEFFERSON TUMELERO DE
SOUZA,a viajarnos dias 08, 09 e 10 de fevereiro de 2022 a cidade
de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta
Municipalidade, junto com o Senhor Governador do Estado,
Alexandre Curi, Guto Silva, junto a Assembléia Legislativa, SESA -
Secretaria da Saúde, SEDU - Secretaria de Desenvolvimento Urbano
e de Obras Públicas. Academia Policial Militar do Guatupê, Club
Athietico Paranaense, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03
(três) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 07 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador;735ICBAI

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
CHAMAMENTO PÚBLICO -PMI N°. 001/2022

INEXIGIBILIDADE N». 00I/2022-PMI PROCESSO N<>.

011/2022-PMI

CREDENCLWHENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA
SAÚDE PARA ATENDIMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
COMPLEMENTARES E DEMAIS ESPECIALIDADES
MÉDICAS
A Prefeitura Municipal de IporS, Paraná, através da Comissão
Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe do Poder
Executivo Municipal e de conformidade com a Lei n®. 8.666/93, suas
alterações. Lei n®. 8.080/90 e 8142/90, Portarias n®. 358/2006,
648/2006 e 650/2006do Ministério da Saúde. Resolução Normativa-
RN n®. 71/2004-ANSS, da AgênciaNacional de Saúde Suplementar,
Resolução n®. 16I3/200I-CFM e demais legislações aplicáveis, torna
públicaa realização de credenciamento de pessoa jurídica da área
da saúde para atendimento de serviços de saúde complementares
e demais especialidades médicas na Rede Municipal de Saúde e
Hospital Municipal de Iporã-Pr, nos termos das condições
estabelecidosno presente Instrumento de Chamamento.
Os interessados ao chamamento do credenciamento poderão ter acesso
ao inteiro teor do respectivo edital, no site oficial do município
www.ipora.pr.gov.br, ou junto à Divisão de Licitação da PMl, no
endereço Rua Pedro Álvares Cabral, 2677, Centro - Iporfl-Pr. - CEP
87.560-000.

Os interessados poderãoinscrever-se para Credenciamento a partirda
data de 14 de Fevereiro de 2022, no endereço indicado acima, para
maiores informações telefone (44) 3652-8100 e Fax (44) - 3652-8101,
e pelo site indicado acima.

Iporã-Pr. em 07 de Fevereiro de 2022.

GILBERTO MARCMKI
Presidenteda Comissão Especialde Licitação

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentincador;B936FB33

GOVERNO MUNICffAL - GABINETE DO PREFEITO
1® TERMOADITIVO DE PRORROGAÇÃO DEPRAZO AO

CONTRATO N®027/20I9-PMI

Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o
MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, com sede à RuaPedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito
no CNPJ/MF n®. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções. Sr.
Sérgio Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Ipora,
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG n® 6.391.951-
15 SSP/PR e CPF: 493.019.779-15, e de outro lado como
CONTRATADA a Empresa JOBAFE CONSTRUTORA LTDA -
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n®
21.536.098/0001-76, sito no Prolongamento da Avenida Presidente
Castelo Branco, n®. 4281, Parque Industrial CEP 87.560-000, na
cidade de Iporã, Estado do Paraná, por seu representante legal infra-
assinado o Sr. Lucas Francesquini Zago, portador do RG n®.
10.299.462-0-SSP-PR e CPF n®. 081.439.849-90, residente e
domiciliado na Estrada Margareth n®. 3203 - Lote 90, Zona Rural
CEP 87.560-000na cidade de Iporã-Pr.

Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato n®. 027/2019,
Processo 1045460-33 no Município de Iporã-PR, conforme planilha
de serviços e projetos, decorrente da Tomada de Preços n® 003/2019-
PMI, mediante as cláusulas que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo definir a prorrogação do
prazo de vigência do referido contrato, que passa a ser até 07/05/2022.
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